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Clll/(/'11{11çt]l!S p111'11 JJl'l'S/(IÇtio tfl! .\l!l'lliÇIJ.\ <'0111 

for11ccime11to Ili! 111rio-rle-obr11 pam o 
1111111icípio de S1111t11 luzia ·· 

O Povo do Município de Santa Luzia. Hslado de Mi11as (icn1i~. po1 seus 

n:prcscntrnltc' legais. ap111v;1, e cu. l'rddt;1 Municipal, tlll '''li nome. promulgo ;1 seguinte 

Lei: 

Ar·t. Iº Nas lici lac,;ck~ promoviuu:-. pela Admini!.t1uç110 t'uhlka Munk1pal. direta e. 

imlirda, \'Oll'>laráo em todll~ os edil.ais ele Jicitaçao pura contrata\<lO de prcslac;üo de -.c1v iço' 

que pr..:njam a contratm;ão dt mào de obra. d;íusula que ª'segure rc-,erva ele vagas para e'

dcll' nto,. 

~ 1" A tlisposiçüo de vagas nflo será inrcrior a 5% (dnco por cento) do númc.:m lotal d" 

vagas ou uma vaga quando tor lraçün. 

Os Egressos bcncliciaclns por c.,ta Lei. deveri10 ser aqueles que: ínram condenado> 

na Comarca 1k Santa Lu1.i;1 , cuja' familias rcsi1km ne,la Cidade. 

§ 2" • /\ reserv;i de \'a!?aS não ~e ;1plka: 

1- .io' serv iço' <Jtl\' ~xijam ccrlific;1q 10 prolissioirnl C'-IW\'llÍl'a: 

1 l ;10~ casos cm que a prestadora de 'erviços comprove a <1us~nda de inh.m;>.sados. 

·\\" \ '111. li . .)0, J!;111ro rarn.·ita lou1pu<l~t 
Snm.1 luLJa! M(i • CTI' 33.045-0'10 
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Art. 2" O cncaminbainento para seleção <los hcudiciados pttra as vagas previstas 11c,la 

Lei será feito pela própria Secretaria \lunicipal de De,em·ol\imento Social. pdo Trihuna! de 

.lu'l'fi" <lo E\lado ele Minas (!cr:ti<; e su:1s Vnrn<, 1lc Exccuçfio Penal. pdo PRESl' - l'mgturna 

ck lndus:to Social de Egressos <ln Si\tcma l'ns1011al e pcl<t \PAC i\\Sociar,ao <lc Pro1cçi10 e 

1\,,i,tência ao Comknado. 

Art. J" O pagaml'lllo da' parecia' ou <la total id<tlk do Contrnlo com as p1 estadoras dt: 

serviço somente si:ra d'ctuado mediante comprova~áo da contrataçác> cm conformida<lc com o 

tlí,posto ne'ra Lei. hem como do rcl·olhimcnto de todo' os cru:argo' 111cn.:ntc~ u sua 

l'Ontra1açan. s:dvo cn1 'iluaçúl'' espcc1lü:a' que wrüo discri111inad.i' na regula111c11taçi111 desta 

let. 

;\ inobsçrrnnna <lo dispo\to nesta U:1 .1c;11n·tara 411ch1a Jc dau,ulJ 

n11Hratual. implicando a possibilidade de: rescisüo por iniciativa da /\<lmi11i,traçâo Pública, 

b~m como a ;iplica<;;io da~ penalidade' prevista' na Lei fc1lcr;il n• ){.1><>6 de llJ<n e altcra1J1e., 

J)OSI<' 1 ÍOl'l'\. 

ArL Sº - O l'ocler Lxccutivo Municipal regula111c111.aní C\ta Lei no pram de IJO 

(mivc111:i) dia.,, contado' d;1 data de 'llil puhlica~·;10. 

Art. 6° - F.st<i Lei entra cm vigor na <lal:i de <;ua publicação. 

Munictpio de Santa Lu1.ia, 28 de junho de 2017. 
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